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PROJETO DE~LEI N~ 0 93/83 
Institui o "Mês da Limpeza dE# Caixa D ~Agua" e dá outras 
providências. __ <.. ,. 

Art. L o,- Fica o mês de ]ulho instituído, no Municipio de. · 
São Paulc;>, como "Mês. da Limpeza da Caixa'D' Agua'.' .. -·~·- .:.'- -·. •· · 

Art. 2. 0 _.;.Durante o'.'Mês da Limpeza· da. Cáixa D'Água~', =A · 
a,Prefeitura executará a limpeza completa das caixas d'água-: 
de todos os edifícios em que funcionem órgãos da Administra- . 
ção MuniCipal, incluídas as escolas municipais. __ · · ·· ·· ·_ ·· .. .· .. 

·. Art. 3. <1 -.Fica o Executivo ·autorizado a 'promover, du-,, :: ... · . 
rante Q .mês de julho de cada ano, campanha: de 'orientação .e{}. 9.•·· ·· 
esclarecimento-junto à.população, com' vistas a•-limpeza das ~;;;~~.:,:-• .. 
·caixas .d'água das edificações de uso residencial, conierciaL:f:· · . -ou misto. · ·· .· : · · · : · "-.• ' '- · · · 

. . Art. 4.1>- Esta lei entrará em vigor na data de-sua publi-;~: 
cação. · · · · · · · ·' · 

· Sala das Sessões, 1. 0 -6-83- Brasil Vita. ''A~ Co~issOes âe 
Jústiça e Redaçlo, de Higiene, Saúde e Assis~ência Social..... -· 
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ARA ·MUNICIPAL DE 
.. 

PARECER N_,o 149/83 ·. . 
Da Comisslo de Justiça e Redaçlo sobre o Projeto de Lei 

0.0 93/83 · 
O nobre Vereador ·Brasil Vi ta é o autor ·do Projeto· de Lei, 

n. 0 93/83, que tem por objetivo instituir no Mqnicípid de São ... 
Paulo o "Mês da Limpeza da Caixa D • Água", designado~como \ 
sendo o mês de julho, serviço esse a ser executado pe,la J>refei- ... ·· 
tura, em "todos os edifícios. em que funcionem órgãos da Ad
ministração Municipal, incluídas as. escolas·. múnicipais", · 
consoante vem disposto nos artigos 1.~ e 2. ~. , ; . . . 

. Destaca ainda o artigo 3. <> do projeto, a promoção "duran- . 
te o mês de julho de cada ano, campanha deorientação·e es- ·• 
clarecimento junto à população com vistas à limpeza das cai~ 
Ja.s d'áaua: das edific~ções de uso residencial, comercial ou 
mtsto". ·. · · · · · · 

O nobre Autor da propositura em .sua cuidadosa e beni ·· 
lançada jUstificação (fls. 1/2) expõe fllS motiVOS de mérito que 
fundamtRtam a aàoçio da medida, e em conseqwência, supre 11.. 

o r~uisiM r .. W.ental c.io .a~tico 247, letra "f", H Resolução 
n. e 3, de 28 de dezembro de 1968. · · · . . 

·A matéria encentra respaldo nos artigos 3. 0 ·.e 24 "capút" 
da Lei Orgânica: dos Municípios (Decreto-Lei Complementar· 
n. 0 9, de 31 de dezembro del969). · 

A vista do expedido, concluímos que inexistem óbices.ao 
acolhimento do projeto ora analisado, estritamente no duplo 
aspecto da constitucionalidade e legalidade . 

. Sala da Comissão de Justiça e Redação, em 17 de junho de 
1P83 . 

MARCOS MENDONÇA- Presidente 
lrede Cardoso- Relator · 
Francisco Batista. 
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S~~~~ARA MUNIÓPAL 
~·ó' "';;..... ',,.c.,, • ' 

DE. 

Parecer n·. 0 184/83 
. Da Comissio de Higiene, Saúde e Assistência Social sobre o Pro-

jeto de Lei n. 0 93/83 ·.. · · · . · .. : 
O Projeto de Lei n. o .93/83. de iniciativa ·do nobre Vereador Bra~. 

silVita, objetiva instituir o "Mês da Limpeza da Caixa D'água" ,,de
signado como sendo o mês de julho, serviço esse a ser execut~do pela 
Prefeitura em. ''todos os edifkios.em que funcionem órgãos da Admi
nistração Municipal, induídas as escolas .municipais". Visa ainda a 
proposição autorizar o Executivo. a promover "campanha de orienta
ção Ç. esclarecimento junto à população com vistas à limpeza das caixas 
d'água das edificações de uso residencial. comercial ou misto" .. 

A Comissão de Justiça e Redação, ao apreciar a matéria~ delibe
rou, com respeito aos aspectos de constitucionalidade e legalidade, 
pela inexistência de óbices ao acolhimento da proposição. .· 

No que concerne ao mérito do Projtto de Leiem apreço, enten
demos ser aconselhável a aprovaç.ão do mesmo, A limpeza periódica· 

-das caixas d'água propiciará uma melhoria nas condições de· higiene e·
saúde da população, visto que diminuirá em grande pane o perigo da 
contaminação. 

Diante do exposto, somos, quantoaó mérito, pela aprovação da • 
proposição. . , · 

- Sala das Comissões, em 1. o de agc,>sto « 1983 · 
LUfZA ERUNDINA DE SOUZA -- Presidente e Relator ' 
Cláudio Barroso Gomes · · 
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